
Guarapari, 16 de dezembro de 2021.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 3463/2021 
Proposição: Projeto de Lei n° 221/2021 
 
Autoria: Kamilla Rocha
 
Ementa: DISPÕE QUE MATERNIDADES, CASAS DE PARTO, HOSPITAIS E DEMAIS
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE PÚBLICOS OU CONTRATADOS PELA REDE
MUNICIPAL DE SAÚDE, FICAM OBRIGADOS A PERMITIR A PRESENÇA DE DOULAS
DURANTE TODO O PERÍODO PRÉNATAL, TRABALHO DE PARTO, PARTO E
PÓSPARTO IMEDIATO, SEMPRE QUE SOLICITADO PELA PARTURIENTE.
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Fase Atual: Aguardando Incluir no Expediente  
 
Ação realizada: Adotado  
 
Descrição:
 
PROPOSIÇÃO INCLUÍDA NA PAUTA DA 55ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021.
 
Próxima Fase: Para 1ª Discussão
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Auxiliar Administrativo 

 

Autenticar documento em http://www3.cmg.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350037003400370039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

		2021-12-21T10:32:25-0300




